
 

A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  A L C A N E N A  
 

 
 

E D I T A L  
 

 

 

 SILVESTRE LUCIANO GONÇALVES PEREIRA, Presidente da Assembleia 

Municipal de Alcanena: 

 

  

Faz saber, em cumprimento do determinado art.º 56º., da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que se resumem no seguinte, as deliberações tomadas por este Órgão 

Deliberativo, na sessão ordinária de 28 de fevereiro de 2020, destinadas a ter eficácia 

externa: 

 

- Aprovado o envio de um Voto de Melhoria do Estado de Saúde de Carlos Alberto 

Bento Ferreira. 

 

- Aprovado um Voto de Pesar pelo falecimento de Idalino Deus Gil. 

 

- Tomado conhecimento da Informação escrita da Sr.ª Presidente da Câmara sobre a 

Atividade do Município, respetiva Situação Financeira, Relação de Processos Judiciais 

em curso e Ponto da Situação do Ambiente. 

 

- Aprovada a Ata número 07/2019, da Sessão Extraordinária, realizada no dia 14 de 

outubro de 2019. 

 

- Aprovada a Ata número 08/2019, da Sessão Ordinária, realizada no dia 06 de 

dezembro de 2019. 

 

- Ratificada a autorização excecional do pagamento das faturas referentes à utilização e 

ocupação das lojas, bancas e lugares de terrado de caráter permanente, do Mercado 

Municipal de Alcanena, até ao dia vinte e um de janeiro último, por motivos 

contabilísticos relacionado com a transição de ano. 

 

- Autorizar o lançamento da Empreitada “Melhoria da Eficiência Energética em Fogos 

de Habitação Social no Bairro Anastácio Gonçalves, em Alcanena e Bairro da Cantina, 

em Vila Moreira” pelo preço de trezentos e sete mil setecentos e noventa e sete euros e 

vinte e dois cêntimos, com o IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído, à taxa 

de seis por cento.  

 - Autorizar a Assunção de Compromissos Plurianuais resultantes da adjudicação 

do respetivo contrato, com a seguinte repartição de encargos:  

 - Ano de dois mil e vinte – sessenta e seis mil seiscentos e oitenta e quatro euros, 

com o IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído, à taxa de seis por cento; 

 - Ano de dois mil e vinte e um – duzentos e quarenta e um mil cento e treze 

euros e vinte e dois cêntimos, com o IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado 

incluído, à taxa de seis por cento. 
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- Aprovar a fixação das taxas aplicadas pela IGAC - Inspeção-Geral das Atividades 

Culturais, conforme a alínea c), do número um, do artigo quinto, do Decreto-lei número 

vinte e dois/dois mil e dezanove, ter como receita “O produto das taxas devidas pelas 

meras comunicações prévias de espetáculos de natureza artística.”, baseando-se o 

Município na Tabela de Taxas e Serviços – Portaria número cento e vinte e dois/ dois 

mil e dezassete, Diário da República número noventa e nove/dois mil e dezassete, de 

vinte e três de maio, Série II, aplicados pela Inspeção-Geral das Atividades Culturais – 

IGAC, até que sejam  dadas outras indicações sobre os valores a aplicar.” em 

complemento à deliberação desta Assembleia Municipal tomada na sessão de vinte e 

sete de março de dois mil e dezanove, sob proposta da Câmara tomada na reunião de 

dezoito do mesmo mês de março, de “Aceitar a transferência de competências para os 

órgãos municipais – Município de Alcanena, vertidas no Decreto-Lei número vinte e 

dois/dois mil e dezanove, de trinta de janeiro, que concretiza o quadro de transferências 

para os órgãos municipais no domínio da cultura.”. 

 

- Tomado conhecimento da Moção sobre o Aeródromo de Tancos, da CIMT - 

Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo. 

 

- Tomado conhecimento da Moção “Pela Valorização do Aeródromo de Tancos, da 

CMA – Câmara Municipal de Alcanena. 

 

- Aprovada a Moção pela Valorização do Aeródromo de Tancos. 

 

- Aprovada a Primeira Revisão aos Documentos Previsionais de dois mil e vinte – ao 

Orçamento da Receita e da Despesa e às Grandes Opções do Plano (PPI – Plano 

Plurianual de Investimentos e AMR – Atividades Mais Relevantes). 

 

- Autorizar o Abertura de Concurso Público número APR um/dois mil e vinte para 

Aquisição de Serviço de Seguros.  

 - Autorizar a Assunção de Compromissos Plurianuais resultantes da adjudicação 

do procedimento, atendendo aos valores do preço base fixados, de duzentos e vinte e 

seis mil euros, estimando-se a seguinte repartição de encargos máximos:  

 - Ano de dois mil e vinte – setenta e cinco mil trezentos e quatro euros e 

cinquenta e dois cêntimos, com o IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído; 

 - Ano de dois mil e vinte e um – cento e treze mil euros, com o IVA - Imposto 

sobre o Valor Acrescentado incluído;  

 - Ano de dois mil e vinte e dois – trinta e sete mil seiscentos e noventa e cinco 

euros e quarenta e oito cêntimos, com o IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado 

incluído. 

  

- Aprovada a designação do Presidente da Junta da União das Freguesias de Alcanena e 

Vila Moreira, Senhor António Armando Frazão Silva, como efetivo e a Presidente da 

Junta de Freguesia de Minde, Senhora Joaquina de Fátima Espiguinha Proença 

Ramalho, como suplente, para o Conselho Municipal de Saúde de Alcanena, em 

representação das Freguesias do Município. 

 

- Aprovada a Delegação de Competências para formalização do Contrato 

Interadministrativo do Serviço Público de Transporte de Passageiros do Médio Tejo, 

entre a Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo e os Municípios, nomeadamente 

com o Município de Alcanena, de acordo com a Minuta de Contrato acima referido. 
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- Aprovado o Código de Conduta do Município de Alcanena, elaborado ao abrigo do 

disposto no artigo ducentésimo quadragésimo primeiro, da Constituição da República 

Portuguesa, na alínea k), do número um, do artigo trigésimo terceiro, do Anexo I da Lei 

número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro e na alínea c), do número 

dois, do artigo décimo nono, da Lei número cinquenta e dois/dois mil e dezanove, de 

trinta e um de julho. 

 

- Apreciado o assunto sobre a Estratégia Médio Tejo 2021-2027 – Comunidade 

Intermunicipal do Médio Tejo – Recolha de Contributos. 

 

- Tomado conhecimento do Ponto de Situação da Revisão do PDM - Plano Diretor 

Municipal de Alcanena. 

 

- Tomado conhecimento do Relatório de Atividade 2019 AQUANENA, EM SA – 

Sistema de Tratamento de Águas Residuais de Alcanena - julho a dezembro de 2019. 

 

- Tomado conhecimento das Declarações emitidas de acordo com o art.º 15.º da Lei n.º 

8/2012, de 21 de fevereiro, LCPA – Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em 

Atraso - Ano de 2019.  

  

- Tomado conhecimento das Listagens dos Compromissos Plurianuais Assumidos, 

LCPA – Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, no Período de 

05/11/2019 a 31/12/2019. 

 

- Tomado conhecimento das Listagens dos Compromissos Plurianuais Assumidos, 

LCPA – Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, no Período de 

01/01/2020 a 06/02/2020. 

 

E para constar, se publica o presente edital que vai ser afixado nos lugares do estilo, 

durante 5 dos 10 dias subsequentes à tomada das deliberações, conforme art.º 56.º, da 

citada Lei n.º 75/2013. 

 

Paços do Município de Alcanena, de 06 de março de 2020 

 
   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, 

 
(Silvestre Luciano Gonçalves Pereira, Eng.º) 


